
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato no 79/19

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O TR¡BUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE SÄO PAULO E A EMPRESA
TECKMAX COMÉRCIO DE UÓVEIS
EIRELI PARA FORNECIMENTO E
rNsrALAçÃO Oe MOBtLtÁRto PARA A
UNIDADE REGIONAL DE ITUVERAVA
(uR-r7).

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNpJ sob no
50'290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel pestana,
315, Centro, São Paulo, Capital, nesie ato representado pelo seu DiretolTécnico do
Departamento Geral_de Administraçäo, Sr. Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG no13.146.149-7 ssP/sp e cpF no 075.zgg.24g-1g, conforme delegação de
competência fixadapelas Resoluções no 1/97, publicada no DOE de 0g/03/ó7, e no
4197, publicada no DoE de 201037g7, e Ato no ì.g1711s, publicado no DoE de g de
ly]y 9I_ 9 g^ 29!s,-g: llyl nlç_{qs i gn ad o c o N r RATANT E, e a e m p rerã r e c xuaxcoMERclo DE MOVEIS ElRELI, inscrita no CNPJ sob no 28.673.és1/0001-40, com
sede na Rua Rosa Fattore Delforno, no 190, Bairro Residencial Fazenda Serrinha,CEP 13254-621, ltatiba/SP, representada pelo seu procurador legalmente
constituído sr. Marco Aurélio do Amaral Amorim, RG nd 15.240.47g ssp_sp e
CPF n" 090'403.688-05, na qualidade de vencedora do Pregåo Eletrônico no 4711g,
doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21
de junho de 1993, e alteraçÕes, e da Lei Federal no 10.520, de 17 de jutho de2002,
lrmam o presente contrato, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro
Presidente nos autos do sEl - processo no 1gg6t2o1g-46, .orn ,, seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1- Fornecimento e instalação d9 mobiliário para a Unidade Regional deItuverava (!n-t7), conforme especificaçÕes constantes do Termo de Referência -
Anexo ldo Edital.

1'2' Consideram-se partes integrantes do presenle instrumento como se nele
estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eretrônico no 47/19 e seus Anexos; /"J
b) Proposta de 12 de setembro de 2}lg,apresentada pela CONTRATAOA; /
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

c) Ata da sessäo do Pregäo Eletrônico no 4Tl1g.

1.3- O valor inicial atualizado deste Contrato poderá sofrer, nas mesmas condiçÕes,
acréscimos ou supressÕes, nos termos do artigo 65 da Lei Federal no g.666/g3,

1.4- Local de lnstalação: Rua Dom Pedro 1,520 - Bairro Estância do Sol -
Ituverava/SP - CEP: 14.500-000.

CLÁUSULA SEGUNDA
DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, DE EMISSÃO OE AUTORIZAçÃO PARA INíCIO
DOS SERVIçOS, DE FORNECIMENTO, DOS RECEBIMENTóS PROVISÓNIó E

DEFINITIVO E DE GARANTIA DO OBJETO

?.1'A vigência deste Contrato inicia-se com a publicação de seu extrato no Diário
Oficial do Estado de Säo Paulo - DOE, encerrando-se ná data de emissão do Termo
de Recebimento Definitivo.

2:2'O prazo para fornecimento e instalação do objeto será de até 45 (quarenta ecinco) dias corridos, contados da data indicaða pelo CONTRAfANTE na
Autorizaçäo para lnício dos Serviços, a ser expedida em até 1O (dez) dias da
publicação do extrato deste Contrato no DOE,

2'3'A Comissão de Fiscalização expedirá, em 5 (cinco) dias do fornecimento einstalação do objeto, o Termo de Recebimento Piovisério e, l0 (dez) dias após
o recebimento provisório e o cumprimento das condiçÕes estabelecidas na Cláusula
Terceira, o Termo de Recebimento Definitivo.,

a) Ôs _condiçöes para a emissäo dos Termos de Recebimento provisório e
Definitivo e demais condiçÕes de fornecimento estäo dispostas na Cláusula
Terceira.

2.4' O prazo de .garantia do objeto deste Contrato será de 12 (doze) meses,
contados da data de expediçäo do Termo de Recebimento Definitivo;

a) Durante o prazo de vigência da garantia, a CONTRATADA obriga-se a repor
as peças/componentes e os acessórios danificados, no prazo de até S (cin'co)
dias úteis, a partir do recebimento por ela da comunicaçäo por escrito. Todas
as despesas com reparos que nåo resultarem do máu uso dos produtos,
durante o prazo de vigência da garantia, correrão por conta da
CONTRATADA.
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CLÁUSULA TERCEIRA
CONDIçÖES DE FORNECIMENTO, DE RECEBIMENTO E

SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES

3'l- A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme
especificaçöes e condiçÕes estabelecidas no Editai, em seus anexos e na proposta
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as específicaçöes e condìçöes
estabelecidas no Edital e seus anexos;

3'1'1'.Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimentoao objeto licitado, tais como embalagens, seguro,'transporte, tributos, encargostrabalhistas e previdenciários, e a entrðga deveå ocorrer sem prejuízo dos serviços
normais do CONTRATANTE.

3'2' O objeto será recebido por Comissão de Fiscalização designada peloCoNTRATANTE, que expedirá a Autorização para lnício dos Serviços e osTermos de Recebimento provlsório e Definitivo.

3'3- O fornecimento/instalação deverá ser agendado junto à Comissão deFiscalização pelos canais de comunicação tratado-s entre ajpartes;

3'3'l- Deveräo ser apresentadas amostras/opçÕes de todos os materiais eacabamentos à comissão de Fiscalização er ät'e 05 (cinco) dias úteis, contadosda data indicada pelo CONTRATANTE nã Autor¡zacao para lnício dos Serviços.

3.4' Executado, o objeto será recebido pela comissão de Fiscalizaçäo:

3'4'1' Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento provisório, êÍtì 5(cin-co) dias após a entrega do mobiliário completamãnte montado, inÀtalaoo e emperfeitas condiçÕes;

3'4'2- Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo, em 10 (dez)dias do Termo de Recebimento Provisório, pæránoo entåo a fluir ò prazo degarantia do objeto;

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado com observância, noque coub"j,_lT-li:l:siçöes da ordem de serviço n" Gp-02/2-0õ1 expedidapelo CONTRATANTE (anexa ao Edital), des-de que a comissão deFiscalização tenha aprovado a completa äd"qraçäo do objeto aos termos
contratuais;

b) Com a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a nota fiscal/fatura
entregue à Comissão de Fiscalização será encaminhaOa a pagamento.

3,5- Constatadas irregularidades no obj
prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

eto, a Comissäo de Fiscalizaçäo, sem

3.5.1- Rejeitá-lo no todo ou em pllg se näo corresponder às especificaçöesTermo de Referência - Anexo I do Édital, determinando sua substituiçäo/correção;

3'5'2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou departes;
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.!S:4t irregularidades deveråo ser sanadas de acordo com a indicação do
CONTRATANTE, no prazo máximo de s (cinco) dias úteis, contados do
recebimento pela CONTRATADA da notificaçåo por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado, exceto quando a irregularidade for justificadamenie
considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que [oderá ser fixado
prazo menor;

3.5.4- Eventuais pedidos de prorrogação de prazo para saneamento de
irregularidades, desde que devidamente justificados, deverão ser apresentados
por escrito à Comissão de Fiscalizaçäo e serão apreciados pelo Diretor Geral de
Departamento, que os decidirá;

a) Os pedidos de prorrogação deverão ser submetidos com a devida
antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual e
para que näo haja paralisação das atividades pela CONTRATADA.

3.6- o recebimento definitivo näo exime a CONTRATADA de sua
responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos
produtos entregues.

CLÁUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4.1- O valor total do presente Contrato é de R$ 23.920,00 (vinte e três mil,
novecentos e vinte_reais), o qual correrá por conta da Funcional programática:
01 .032.0200.4821 - Etemento : 4.4.90.52.32.

4.2' Os documentos de cobrança deveräo ser entregues para a Comissão de
Fiscalização,

1._3- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de15 (quinze) dias corridos, contados da emissäo do Termo de Recebimento
Provisório, mediante depósito em conta corrente em nome da CONTRATADA no
Banco do Brasil S.4., desde que a correspondente nota fiscal/fatura tenha sido
emitida sem incorreções.

4.4- Näo será iniciada a contagem de ptazo para pagamento, caso os documentos
fiscais apresentados ou outros necessários à contrataçåo contenham incorreçöes ou
irregularidades, sendo de 2 (dois) dias, a contar da comunicaçäo pela Comissão de
Fiscalizaçäo, o prazo para sua regularizaçäo.

4.5- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correçäo no prazo estipulado, o
ptazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentaçäo.

46- Conforme legislaçäo vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -
NF-e, os contribuintes que, independentemãnte da atividade econômica exercida,
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

realizem operaçÕes destinadas à Administraçäo Pública direta ou indireta.

4.7'A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

4.8- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, opagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

4'9'Constitui condição para a realizaçäo do pagamento a inexistência de registros
em nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não euitados de
Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de são paulo - CADIN ESTADUAL".

4.10- Os pagamentos respeitaräo, ainda, as disposições do termo contratual e,que couber, a ordem de serviço Gp no ozl2ool do CONTRATANTE - Anexo V
Edital.

no
do

4'11'No caso de a CONTRATADA egtar em situaçäo de recuperação judicial,
deverá apresentar. declaração, relatório ou docúmento equivaleñte de seu
administrador judicial, ou se o administrador judicial ror pËssoã jùrioica, doprofissional respon.sável pela condução do processb, de que esiá cumprindo o plano
de recuperação judicial.

4.12- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação
extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá afresentar comprovação
documental de que está cumprindo ås obrigaçöes do plano de recuperaçäo
extrajudicial.

4.13- A nåo aprese_ntagþ das comprovaçÕes de que tratam as cláusulas 4.j1 e 4.12assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/oupagamentos seguintes,

4'14'Havendo atraso nos pagamentos näo decorrente de falhas no cumprimento
das obrigaçÕes contratuais principais ou acessórias por parte da CoNTRATADA,
incidirá correção monetária sobre o valor devido n" iotmä da legislaçáo aplicável,
bem como juros moratÓrios , a razäo de 0,5% (meio por cento) 

"ó 
mês, calculados"pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado,

4'15- Näo será considerado atraso no pagamento, as retençöes efetuadas emvirtude da aplicação da Resolução no 5, àe-1o de setembro oe 1gg3, ãtieraoa peta
Resoluçäo no 3/2008,

CLÁUSULA QUINTA
oBRtcAçöes oe GoNTRATADA

1lÉr_{"-r_disposiçÕes constantes no Termo de Referência - Anexo r do EdCONTRATADA obriga-se a:

5.1- Manter, durante todo o pruzo de vigência deste Contrato, em compatibilidade
Contrato no 79/19 - SEI - Processo n" 1886/2018-46 - fls. S / 10
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

9o[..as obrigaçöes por ela assumidas, todas as condiçÕes de qualificação e de
habilitação exígidas no respectivo procedimento licitatório.

5.2- Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega do
objeto, inclusive as decorrentes da devolução e da reposiçäo dos proãutos
recusados por näo atenderem ao Edital.

5.3- Estar ciente de que a Comissão de Fiscalização poderá, quando julgar
necessário, exigir a relação dos fabricantes e respectivol endereços, óomprovantes
de compra, assim como os tipos e características dos componentes utilizados.

5.4'Cumprir os termos do presente Contrato e do Edital e seus anexos, na estrita
observância da legislação pertinente em vigor,

5.5- Assegurar ao GONTRATANTE o ptazo de garantia especificado.

5.6- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
resultantes da execução deste Contrato;

5.6.1' A inadimplência da CONTRATADA não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato.

5.7' Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, näo excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE.

5.8' Responder e responsabilizar-se pela- prevenção de acidentes e pela segurança
de suas atividades e de seus funcionáiios quändo da realizacao Oðs serviços,
fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente oô regulamentos e
determinaçÕes de segurança, bem como, tomando ou fazendo coñ.., que sejam
tomadas as medidas corretivas necessárias,

5'9- A CONTRATADA. em situaçäo de recuperação judicial/extrajudicial deverácomprovar o cumprimento das obrigaçöes do plano de recuperaçäo
judicial/extrajudicial sempre que solicitaOa pélá Comissão'de Fiscalização e, ainda,na hipótese de substituiçäo _ou impedimento do administrador ¡uoiciai, comunicar
imediatamente, por escrito, à Gomissão de Fiscalização.

CLÁUSULA SEXTA
oBRtcAçöes oo GoNTRATANTE

6.1- Cumprir o prazo fixado para realizaçäo do pagamento.

6.2- lndicar, formalmente, Comissäo d
fiscalizaçäo da execuçäo contratual.

e Fiscalização para acompanhamento e

Contrato no 79/'lg - SE | - Processo n" 1886/2018-46 - fls. 6 / i0
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

6.3- Permitir acesso dos funcionários da CoNTRATADA ao local determinado para
o fornecimento/instalação do objeto.

6'4'Comunicar à coNTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento/instalação
do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA
GARANTIA CONTRATUAL

7'1'-Para assegurar a execuçäo ora pactuada, a CONTRATADA prestou garantia
conforme previsão contida no instrumento convocatório, no valor oe ir$ 1.196,00 (ummil, cento e noventa e seis reais) equivalente a 5o/o 1cìnco por cento) do valor totaldeste Contrato.

7'2' A-galanla prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após aemissão do Termo de Recebimento Definitivo, e, quando em dinheiro, atualizadamonetariamente.

7'3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações,incluindo a indenização de terceiros, a GoNT-RATADA, noiiriôãäå- por meio decorrespondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar o seu urior, no prazomáximo e improrrogável oe 2 loois) dias, contados do recebimento da referidanotificação.

7.4' Ao CONTRATANTE cabe desc91!a¡_da garantia toda a importância que aqualquer título lhe for devida pela CONTRATADÃ,

CLÁUSULA OITAVA
RESCTSAO E SANçöES

8'1- 9 näo cumprimento das. obrigaçÕes assumidas no presente contrato ou aocorrência das hipÓteses previstas ñoé artigos 77 e78 da Lei Federal no g.666, de21 dejunho de 1993, atyltr¡{a pela Lei Féderal no g.gg3, de g de junho de 1994,autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este Contrato,independentemente de interpelação judicial, r.nJo 
"fticável, 

ainda, o disposto nosartigos 79 e 80 do mesmo diplomã legal.

8.2- Aplicam-se a este
8.666/93 e no 10.520t02
pela Resoluçäo no 3120
con hecer integra lmente.

8.3- No caso de rescisão administrativa uni lateral, a CONTRATADA recondireitos do CONTRATANTE de a pl rcar as sançöes previstas no Edital, neste ajna legislaçäo que rege a licitaçåo

contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais no

9_na Resoluçäo no 5, de 1o de setembro de 1gg3, alteiaOa
08, do CONTRATANTE, que a GONTRATADÁ Oãclara
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

8.4- A aplicaçäo de quaisquer sançöes referidas neste dispositivo, näo afasta a
responsabilizaçåo civil da CONTRATADA pela inexecuçäo total ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.

8.5- A aplicaçäo das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas
pela CONTRATADA,

8.6' No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação
judicial, a convalidaçåo em falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato,
sem prejuízo da aplicação das demais cominaçöes legais.

8.7' No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situaçåo de recuperaçäo
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperaçäo ensejará a imediata
rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicaçäo das demais cominações legais.

CLÁUSULA NONA
FORO

9.1' O foro competente para toda e qualquer açäo decorrente do presente Contrato
é o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato para todos os fins
de direito.

São Paulo,

Carlos Eduardo Corrêa Malek
Diretor Técnico

Departamento Geral de Administraçäo
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Testemunhas:

NOme : a74€.t æ /+ft4 1>17>4
RG no: %. ¿27"þì -]

m
Procurador

TECKMAX COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI

trt*t4(
ome

RG no: slctrdffi t-U
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO "A'' AO CONTRATO
TERMO DE CtÊNCtA E DE NOT|FICAçAO

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATADA: TECKMAX COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI
CONTRATO No: 79119
SEI - PROCESSO n" l88G/2018-46
OBJETO: Fornecimento e instalação de mobiliário para a Unidade Regional de
Ituverava (UR-17).

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite proceêsual ocorrérá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abãixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESp;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de Såo Paulo, em conformidade óom o arilgo g0 da t-ei Comftementar no
709, de 14 de janeiro de 19g3, iniciando-se, a partir de então, a cóntagem dos
prazos processuais, conforme regras do código de processo civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.-

São Paulo,

CONTRATANTE
carlos Eduardo Gorrêa Malek - Diretor Geral de Administração
E-MAIL INSTITUCtONAL: cmalek@tce.sp.gov.br
E.MAIL PESSOAL:
Assinatura:

CONTRATADA
Marco Aurélio do Amaral Amorim - procurador
E.MAIL INSTITUCIO
E.MAIL PESSOAL:
Assinatura:

NA uol.com.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

ANEXO "B'' AO CONTRATO

PLANILHA DE PRECOS
SEI - PROCESSO n" 1886/2018-46

(*) Conforme Termo de Referência - Anexo I do Edital

GRUPO Ú¡¡lCO

Preço
Unitário'

(R$)

,, M1 - Mesa de Trabalho 20 R$ 550,00 R$ 11.000,00 ITALIA/
TECH

2 M2- Mesa de Trabalho 5 R$ 310,00 R$ 1.550,00 ITALIA/
TECH

3 ML- Mesa de Trabalho 1 R$ 1.320,00 R$ 1.320,00 ITALIA/
TECH

4 MR- Mesa de Reuniäo 1 R$ 810,00 R$ 81o,oo ITALIA/
TECH

5 MCO - Mesa de Gopa 1 R$ 510,00 R$ 510,00 ITALIA/
TECH

6 AA - Armário Alto I R$ 645,00 R$ 5.160,00 ITALIA/
TECH

7 AB - Armário Baixo 6 R$ 595,00 R$ 3.570,00 ITALIA/
TECH

PREçO TOTAL GLOBAL (R$): R$ 23.920,00
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